Lei Municipal nº 1.121/2000
Estima a receita e fixa a despesa do Município de Lima Duarte para o exercício financeiro de 2001.

A CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA DUARTE, APROVA, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1°- Esta Lei estima a receita e fixa a despesa do Município de Lima Duarte em R$ 6.367.127,00 (seis milhões, trezentos e sessenta e sete mil, cento e vinte e sete reais) para o exercício financeiro de 2001, conforme anexos integrantes à presente Lei Orçamentária. 

Art. 2º - A receita total do Município de Lima Duarte é estimada com a seguinte discriminação:

A- Administração Direta:                         Receitas Correntes

Receita Tributária                                  237.188,00

Receita Patrimonial                                   6.930,00

Receita de Serviços                                 56.932,00

Transferências Correntes                    4.824.438,00

Outras Receitas Correntes                       63.058,00      5.188.546,00

Receitas de Capital

Transferências de Capital                      950.000,00         950.000,00

Total de receita estimada                    6.138.546,00

B- Administração Indireta:                       Receitas Correntes

Receita Industrial                                  179.328,00

Outras Receitas Industriais                     33.055,00

Transferências Correntes                        11.988,00

Outras Receitas Correntes                        4.210,00          228.581,00 

Total da Receita Estimada                    6.367.127,00

               Art. 3º- A despesa total do Município de Lima Duarte é fixada de acordo com a seguinte discriminação:

A) Despesas por Orgãos:

A- Administração Direta:

01- Legislativo

01.01- Câmara Municipal                      240.000,00

02- Executivo

02.01- Gabinete do Prefeito                         167.977,00

02.02- Sec. Munic. Adm. Finanças              749.658,00

02.03- Sec. Munic. Educ. e Cultura                1.929.310,00

02.04- Sec. Munic. Saúde e Saneamento          936. 970,00

02.05- Sec. Munic. Obras e serviços Urbanos1.966.157,00

02.06- Sec. Munic. Assist. e Previdência             56.875,00

02.07- Divisão de Agropecuária                           91.399,00  5.898.546,00

                                                                                                                        6.138,546,00

B- Administração Indireta:

01-DEMAE

01.01- DEMAE                                           228.581,00    228.581,00

Total da Despesa Fixada                                                         6.367.127,00

b) Despesas por Funções Programáticas:

A- Administração Direta:

01- Legislativa                                             240.000,00

03- Administ.  Planejamento                              677.598,00

04- Agricultura                                                     91.599,00

05- Comunicações                                                19.698,00

06- Defesa Nacional e Seg, Pública                       7.800,00

08- Educação e Cultura                                   1.938.410.00

10- Habitação e  Urbanismo                            1.479.707,00

11- Indústria, Comércio e Serv.                             5.000,00

13- Saúde e Saneamento                                    936.970,00

15- Assistência e Previdência                            343.314,00

16- Transporte                                                    398.450,00    6.138.546,00

B- Administração Indireta:


13- Saúde e Saneamento                                    228.581,00       228.581,00


Total da Despesa Fixada                                                          6.367.127,00


c)Despesas por Categorias Econômicas:

A- Administração Direta:

3.0.0.0 – Despesas Correntes

3.1.0.0 – Despesas de Custeio                         3.476.885,00

3.2.0.0 – Transf. Correntes                              1.078.561,00   4.555.446,00

4.0.0.0 – Despesas de Capital

4.1.0.0 – Investimentos                                   1.310.000,00

4.3.0.0 – Transf. De Capital                               273.100,00   1.583.100,00

                                                                                                 6.138.546,00

B- Administração Indireta:

3.0.0.0- Despesas Correntes

3.1.0.0 – Despesas de Custeio                            188.152,09

3.2.0.0- Transf. Correntes                                      2.286,00      190.438,09

4.0.0.0 – Despesas de Capital

4.1.0.0 – Investimentos                                         38.142,91        38.142,91

                                                                                                    228.581,00

Total da Despesa Fixada                                                          6.367.127,00

Art. 4º - É o Prefeito autorizado a:

I- Abrir crédito suplementar até o limite de 10% (dez por cento) da despesa fixada no Orçamento do Município de Lima Duarte, nos termos do art.7º, inciso I, da Lei Federal n° 4.320 de 17 de março de 1964.

II- Movimentar parcelas das dotações de pessoal, nos termos do art. 66, parágrafo único da Lei Federal 4.320 de 17 de março de 1964.

III- Realizar operações de Crédito por Antecipação de Receita até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) da Receita estimada.

Art. 5º - Considera-se despesa irrelevante para fins do disposto no § 3° do art. 16 da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000, a despesa cujo valor não ultrapasse o limite estabelecido no art. 24, inc. I e II da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores.

Art.6º - No exercício de 2001, a realização de serviço extraordinário, quando a despesa total com pessoal haver extrapolado noventa e cinco por cento do limite estabelecido na forma da Lei Complementar a que se refere o art. 169 da Constituição Federal, somente poderá ocorrer quando destinada ao atendimento de relevantes interesses públicos, especialmente os voltados para área de saúde e que ensejam situações emergenciais de risco ou de prejuízo para a sociedade.

Art. 7°- Esta Lei entra em vigor a partir de 1º de janeiro de 2001.

Art. 8º - Revoga-se as disposições em contrário.

Lima Duarte, 11 de dezembro de 2000.

Ney Carvalho de Paula - Prefeito Municipal

Darllan Deyves Pereira Lage - Secretário Municipal de Administração
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